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SUPERINTENDÊNCIA 

PORTARIAS 

Portaria - SEI nº 115 - Prorrogação de IP - Proc. 23541.013932/2023-03, de 10 de março 

de 2023 

O SUPERINTENDENTE, HUMBERTO MOREIRA PALMA, no uso da competência que lhe 

confere o art. 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos dos Comissários, 

designado pela Portaria SEI nº 70/2023, de 03 de fevereiro de 2023, publicada no Boletim de 

Serviço nº 313, de 06 de fevereiro de 2023, referente ao Processo SEI nº 23541.013932/2023-03, 

ante as razões apresentadas no Despacho SEI nº 28118713  - USCV/DGC/GAS/HUSM-UFSM-

EBSERH, de 10 de março de 2023. 

Art. 2º Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua publicação 

 

Portaria - SEI nº 116 - Retificação da Portaria SEI nº 109, de 08 de março de 2023, de 10 

de março de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE SANTA MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021, 

Art. 1º - Designar a empregada pública ANDRÉA BRUNING STUNER, Siape nº 23***84 

como Chefe Substituta Temporária do Setor de Contabilidade em substituição a chefia substituta 

em seu período de férias, do Hospital Universitário de Santa Maria da Universidade Federal de 

Santa Maria, filial da Ebserh, no período de 27 de março de 2023 a 31 de março de 2023, 

conforme Processo SEI nº 23541.017527/2023-56. 

Onde se Lê: "emprega da pública ANDRÉA BRUNING STUNER. Leia-se: emprega da 

pública ANDRÉA BRUNING STUKER. 

Art. 2ª Esta Portaria SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Portaria - SEI nº 117 - Grupo de Auditoria do HUSM, de 13 de março de 2023 

O   SUPERINTENDENTE   DO   HOSPITAL   UNIVERSITÁRIO   DE   SANTA   MARIA, da 

Universidade Federal de Santa Maria, filial da Ebserh, HUMBERTO MOREIRA PALMA no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 176, de 21 de dezembro de 2021, 

expedida pelo Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, publicada 

no Diário Oficial da União, em 22 de dezembro de 2021, 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=42577507&id_procedimento_atual=40958698&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001567&infra_hash=1be515fd63434f70953a6eac3782b998ac67bd0ccb74946fa599205ec965d9ff
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Art. 1º Constituir o Núcleo Técnico Operacional de Auditoria do HUSM sob coordenação do 

primeiro e atribuo a seguinte carga horária: 

Hermes Rogério Gall de Siqueira - Economista - SIAPE 20***92 (15hs/semana) 

Debora de Castro de Souza de Araújo - Enfermeira - SIAPE 32***10 (8hs/semana) 

Miguel Tonoli - Médico - SIAPE 15***08 (6hs/mês) 

Stela Karine Braun - Médica - SIAPE 21***94 (2hs/mês) 

Marina Maria Krum Brenner - Médica - SIAPE 21***08 (2hs/mês) 

Art. 2º Tem por finalidade auditar os processos do HU sejam contas ambulatoriais/hospitalares; 

processos de compras, entre outros não tendo prazo definido para sua dissolução;  

Art. 3º Está Portaria SEI entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

HUMBERTO MOREIRA PALMA 

Superintendente do HUSM/UFSM – EBSERH 


